
 
Câmara Municipal de Porto Alegre Formulário A

Emenda ao Anexo II da LOA

SEI Nº 118.00598/2023-13 

PROC. Nº 1100/23 

PLE Nº 035/23 

EMENDA Nº 000705

Inclusão de Subprojeto ou de Subatividade

TIPO DE EMENDA PARLAMENTAR: IMPOSITIVA NÃO IMPOSITIVAX

DESTINO DOS RECURSOS:

Código e Nome do Órgão: Código de Classificação Institucional e Func.:

06000 FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA 06000.06004.08.244.0185.3563

Nº do Proj. ou Ativ.: Nome do Projeto, Atividade ou Oper. Especiais:

004141 CLÍNICAS DE REABILITAÇÃO E HABILITAÇÃO - FMAS

Descrição

Repasse de valor para a aquisição de veículo para o transporte de pacientes entre as unidades da instituição, visando 

qualificar o atendimento ofertado aos dependentes químicos, todos oriundos do município de Porto Alegre, no valor de R$ 

80.000,00.

Beneficiário

97.134.480/0001-15-PACTO/POA - PROGRAMA DE AUXÍLIO COMUNITÁRIO TERAPÊUTICO DE PORTO ALEGRE

GRUPOS DE DESPESA A SEREM ALOCADOS

Valor acrescentado:Código de Classificação Econômica:

44.50 Transferências A Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos

 80.000

Fonte de Recurso da Classificação Econômica:

1.500.001.000 0001 - RECURSO LIVRE ADM DIRETA - IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS

Total:  80.000

- ORIGEM DOS RECURSOS: 1 

Código e Nome do Órgão: Código de Classificação Institucional e Func.:

02200.02200.99.999.9999.353002200 RESERVA DE CONTINGÊNCIA/PARLAMENTAR

009996

Nº do Proj. ou Ativ.:

RESERVA PARLAMENTAR

Nome do Projeto, Atividade ou Oper. Especiais:

GRUPOS DE DESPESA A SEREM REALOCADOS

Valor retirado:Código de Classificação Econômica:

99.99 Reserva De Contingência E Reserva Do Rpps

 80.000

Fonte de Recurso da Classificação Econômica:

1.500.001.000 0001 - RECURSO LIVRE ADM DIRETA - IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS

Justificativa:

O projeto visa a aquisição de 01 Automóvel HYUNDAI HB20 1.0 12V FLEX SENSE, para resolver os 

problemas de logística e deslocamento entre as unidades FSJ, localizada na Estrada da Lomba Verde S/N, 

distrito de Passos d¿Areia, Viamão, a, a CADQ, localizada à Rua Doutor Telmo Vergar nº 293, e a RSU, 

localizada à Rua Francisco Braga nº 250, todas focadas no atendimento ao dependente químico.

CADQ - Centro de Acolhimento ao Dependente Químico, onde funciona com cada de triagem e sede da 

organização, tem vagas para até 14 D.Q, localizada na Rua Dr. Telmo Vergara nº 293, Porto Alegre;

RSU ¿ Reinserção Social Urbana, local onde funciona a reinserção social dos acolhidos da PACTOPOA, possui 

vagas para até 12 D.Q Localizada na Rua Francisco Braga nº 250, Porto Alegre;

FSJ ¿ Fazenda do Senhor Jesus ¿ Comunidade Terapêutica Rural, local de acolhimento para até 86 D.Q 

localizada na Estrada da Lomba Verde S/N, distrito de Passos d¿Areia, Viamão;
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A PACTOPOA, tem como objetivo principal, recuperar jovens adolescentes entre 12 e 17 anos e 11 meses e 

adultos de 18 à 56 anos de idade. Nossa proposta está voltada ao auxílio para o D.Q. que deseja recuperar 

sua vida com dignidade, bem como ajudar seus familiares na aplicação de tal propósito, e que diz respeito 

à utilização de Valores Físicos, Éticos, Morais, Intelectuais e Espirituais

NOME DO(A) VEREADOR(A):

Pablo Melo
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GABINETE DO PREFEITO - GP/PMPA
 

REDAÇÃO ADMINISTRATIVA OFICIAL - AJL/ASSEOP/GE/GP
LEI

LEI Nº 13.477, DE 19 DE MAIO DE 2023.
 
 
 

Altera a ementa e o art. 1º da Lei nº 8.538 de 4 de julho de 2000,
que declara de utilidade pública a Pastoral de Auxílio
Comunitário ao Toxicômano, alterando o nome da entidade para
PACTO/POA – Programa de Auxílio Comunitário Terapêutico de
Porto Alegre.
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, no uso das atribuições que me confere o inciso II

do artigo 94 da Lei Orgânica do Município, sanciono a seguinte Lei:
 
Art. 1º Fica alterada a ementa da Lei nº 8.538 de 4 de julho de 2000, conforme segue:
 
“Declara de utilidade pública a PACTO/POA – Programa de Auxílio Comunitário Terapêutico de

Porto Alegre.” (NR)
 
Art. 2º Fica alterado o art. 1º da Lei nº 8.538 de 2000, conforme segue:
 
“Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, nos termos da Lei nº 2.926, de 12 de julho de 1966, a

PACTO/POA – Programa de Auxílio Comunitário Terapêutico de Porto Alegre, com sede e foro nesta Capital.”
(NR)

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 19 de maio de 2023.

 
 
 

Sebastião Melo,
Prefeito de Porto Alegre.

 
Registre-se e publique-se.
 
 
 
Roberto Silva da Rocha,
Procurador-Geral do Município.

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Melo, Prefeito do Município de Porto Alegre, em
19/05/2023, às 16:49, conforme o art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006, e o Decreto Municipal 18.916/2015.

Documento assinado eletronicamente por Roberto Silva da Rocha, Procurador(a)-Geral, em 19/05/2023,
às 17:50, conforme o art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006, e o Decreto Municipal 18.916/2015.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
97.134.480/0001-15
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
18/01/1994

 
NOME EMPRESARIAL
PACTO/POA - PROGRAMA DE AUXILIO COMUNITARIO TERAPEUTICO DE PORTO ALEGRE

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
87.20-4-99 - Atividades de assistência psicossocial e à saúde a portadores de distúrbios psíquicos, deficiência mental e
dependência química e grupos similares não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
Não informada

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada

 
LOGRADOURO
R DOUTOR TELMO VERGARA

NÚMERO
293

COMPLEMENTO
CASA

 
CEP
91.530-300

BAIRRO/DISTRITO
PARTENON

MUNICÍPIO
PORTO ALEGRE

UF
RS

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
RUI@PACTOPOA.COM.BR

TELEFONE
(51) 3013-6007/ (51) 3013-9449

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
24/09/2005

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 05/09/2023 às 16:57:20 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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1 – IDENTIFICACAO DA EMENDA PARLAMENTAR 
 

 

 

 
2 - DADOS CADASTRAIS - PROPONENTE 

Proponente/CNPJ 
 

PACTOPOA – PROGRAMA DE AUXÍLIO COMUNITÁRIO TERAPÊUTICO DE PORTO ALEGRE 
CNPJ - 97.134.480/0001- 15 
Endereço 

RUA DR. TELMO VERGARA nº 293 

E-mail 

rui@pactopoa.com.br 

Cidade 

Porto Alegre 

UF 

RS 

CEP 

   91530-300 

DDD/TELEFONE 

  51 3237.7600 

Conta Corrente 

06.189.311.0-6 
Banco 
041 

Agência 
0100 

Nome do Representante Legal 
Francisco Kieling Lumertz 

IDENTIDADE/ÓRGÃO 
EXPEDIDOR 

3017541321 SSP-RS 

CPF 
 

              521.955.200-78 

DDD/TELEFONE 

 

51 3013.6007 
 

 

Endereço 

Rua Dona Leopoldina 430 apto 302 

E-mail 
franciscolumertz@gmail.com 

Nome do Responsável Técnico pelo projeto 
Rui Carlos Sindermann 

IDENTIDADE/ÓRGÃO 

EXPEDIDOR 

066340 - CRCRS 

CPF 

        383.022.170-34 

DDD/TELEFONE 

51 99625.6452 

Endereço 

Avenida Jacuí nº 618 Apto 208 

E-mail 

rui@pactopoa.com.br 

 

 
 

 

 

 

 

PLANO DE TRABALHO 

 

Origem do Recurso: Emenda parlamentar – Câmara Municipal de Vereadores 

Vereador: Pablo Melo 

Número da emenda:  

Ano da emenda: 2024 

Valor da emenda: R$ 80.000,00 
- Corrente/Custeio: R$ 0,00 
- Capital/Investimento: R$ 80.000,00 
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3 APRESENTAÇÃO E HISTÓRICO DA PROPONENTE 
 

Entidade laica, fundada em 07 de julho de 1989, tem por objetivo social a prevenção, recuperação, 
ressocialização de dependentes de álcool e outros tóxicos de qualquer natureza, e seus familiares, 
realizadas por meio de comunidades terapêuticas, onde executa serviços, programas, projetos e benefícios 
socioassistenciais de forma gratuita e de caráter continuado, permanente e sem qualquer discriminação de 
clientela, assim promovendo: 
 
a) o acolhimento de dependente químico e a sua reinserção à sociedade, oferecendo-lhe tratamento 
terapêutico individual e coletivo (terapia de grupo); 
b) atividades práticas, espirituais, de lazer, culturais e esportivas, exercidas dentro do programa 
terapêutico que utiliza as metodologias do amor-exigente e dos 12 Passos dos Alcoólicos Anônimos (AA); 
c) projetos de educação e inclusão social, visando à integração de sua clientela alvo ao mercado do 
trabalho, na forma da Constituição Federal e da legislação aplicável a programas de aprendizagem; 
d) atividades de incremento a projetos esportivos, culturais, científicos e artísticos, financiados por 
incentivos fiscais previstos na legislação pertinente, integrando-as às atividades de assistência social. 
 

A PACTOPOA dispõe de uma equipe técnica profissional capacitada, composta por 1 médico 
psiquiatra, 2 psicólogos, 2 assistentes sociais, 1 enfermeiro, 2 técnicos de enfermagem, 1 nutricionista, 1 
educador físico, 3 consultores em dependência química, e 15 monitores formados através de cursos de 
capacitação, propostos pela FEBRACT - Federação Brasileira de Comunidades Terapêuticas, 6 profissionais 
da área administrativa que dão suporte ao funcionamento da organização e 10 recicladores atuando na 
RECICLAGEM PACTOPOA. 

 
Nossa organização possui 05 sedes: 
 
CADQ -  Centro de Acolhimento ao Dependente Químico, onde funciona com cada de triagem e sede da 
organização, tem vagas para até 14 D.Q, localizada na Rua Dr. Telmo Vergara nº 293, Porto Alegre. 
RSU – Reinserção Social Urbana, local onde funciona a reinserção social dos acolhidos da PACTOPOA, possui 
vagas para até 12 D.Q Localizada na Rua Francisco Braga nº 250, Porto Alegre. 
FSJ – Fazenda do Senhor Jesus – Comunidade Terapêutica Rural, local de acolhimento para até 86 D.Q 
localizada na Estrada da Lomba Verde S/N, distrito de Passos d’Areia, Viamão; 
PACTO ADOLESCENTES – Comunidade Terapêutica Urbana, local de acolhimento para até 12 D.Q. de 12 a 
17 anos e 11 meses, localizada na Rua Nelson Zang nº 285, porto Alegre; 
RECICLAGEM PACTOPOA – Central de reciclagem de resíduos sólidos, emprega hoje 10 D.Q. em 
recuperação, egressos da PACTOPOA, localizada na Rua Simão Kappel nº 521, porto Alegre 
 

Nos 34 anos de existência, já acolheu mais de 4.800 dependentes químicos do sexo masculino 
adultos e mais recentemente, com a inauguração da PACTO ADOLECENTES em dezembro de 2019, mais 
de 86 acolhimentos de adolescentes foram realizados. Abaixo alguns números 

 
                      Familiares 128.310 

Dependentes Químicos 44.056 

Companheiras de DQ 1.157 

Internações CT 4813 

Palestras de Prevenção 49.052 

Congressos 1.917 

Total 229.805 
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4 - DESCRIÇÃO DO PROJETO/ATIVIDADE 

 

Identificação do Objeto 

Repasse de recurso financeiro para a aquisição de um 
automóvel para a PACTOPOA 
 

Período de Execução* 

Início 

     01/2024 

Término 

12/2024 

Nosso projeto visa a aquisição de 01 Automóvel HYUNDAI HB20 1.0 12V FLEX SENSE, para resolver os 
problemas de logística e deslocamento entre as unidades FSJ, localizada na Estrada da Lomba Verde S/N, 
distrito de Passos d’Areia, Viamão, a, a CADQ, localizada à Rua Doutor Telmo Vergar nº 293, e a RSU, 
localizada à Rua Francisco Braga nº 250, todas focadas no atendimento ao dependente químico. 
 
CADQ -  Centro de Acolhimento ao Dependente Químico, onde funciona com cada de triagem e sede da 
organização, tem vagas para até 14 D.Q, localizada na Rua Dr. Telmo Vergara nº 293, Porto Alegre; 
RSU – Reinserção Social Urbana, local onde funciona a reinserção social dos acolhidos da PACTOPOA, possui 
vagas para até 12 D.Q Localizada na Rua Francisco Braga nº 250, Porto Alegre; 
FSJ – Fazenda do Senhor Jesus – Comunidade Terapêutica Rural, local de acolhimento para até 86 D.Q 
localizada na Estrada da Lomba Verde S/N, distrito de Passos d’Areia, Viamão; 
 
A PACTOPOA, tem como objetivo principal, recuperar jovens adolescentes entre 12 e 17 anos e 11 meses e 
adultos de 18 à 56 anos de idade. Nossa proposta está voltada ao auxílio para o D.Q. que deseja recuperar 
sua vida com dignidade, bem como ajudar seus familiares na aplicação de tal propósito, e que diz respeito 
à utilização de Valores Físicos, Éticos, Morais, Intelectuais e Espirituais.  
 
A aquisição de um veículo para substituir o que atualmente é utilizado pela instituição, visa a diminuição 
dos custos com manutenção e combustível. Além disso, objetiva proporcionar maior conforto e agilidade 
no transporte dos usuários entre a Unidade de Acolhimento (CADQ), a Unidade de Reinserção Social Urbana 
e a Fazenda (Comunidade Terapêutica Rural) onde os usuários realizam a maior parte do tratamento.  
 
O valor do investimento é pequeno em relação aos benefícios imediatos e duradouros do programa.  
 
Os acolhidos beneficiados são na sua totalidade oriundos de Porto Alegre 
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5 – Metas a serem atingidas  

 

METAS A SEREM ATINGIDAS:  
 

INDICADORES DE 

AFERIÇÃO DE 

CUMPRIMENTO DAS METAS 

MEIOS DE VERIFICAÇÃO 

Aumentar qualidade no transporte dos 
usuários entre as sedes urbanas e a fazenda. 

 Compilação das avaliações com 
mais de 70% de resultados de bom 
para ótimo.  
 
 

Pesquisa de satisfação com 
usuários do transporte. 

Reduzir os gastos com manutenção e 
combustível em pelo menos 20%.  

Comparativo entre os gastos com 
combustível e manutenção do 
carro, anteriores e posteriores a 
aquisição do carro. 
 

Controles de caixa e fluxos 
financeiros. 
 

 
 

 
 

 
6 – Forma de Execução da Atividade/Projeto 

 

6.1 – Cronograma de Atividades Propostas 

 

 
Ativ Descrição da atividade Mês  1 Mês 2 Mês 3 Mês 4 Mês 5 Mês 6 Mês 7 Mês 8 Mês 9 Mês 10 Mês 11 Mês 12 

1 Aquisição do automóvel X            

6 

Transporte dos usuários 
entre as sedes urbanas e a 
fazenda 

X X X X X X X X X X X X 

 

 

 

 

 

7 – RESULTADOS ESPERADOS 

 

 

 

 

 

 

 

a. Melhoria das condições de transporte dos acolhidos e técnicos; 
b. Aumento da capacidade de transporte de diversos materiais necessários ao programa de 

recuperação;  
c. Diminuição dos custos com combustível e manutenção. 
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8 - PLANO DE APLICAÇÃO (previsão das despesas a serem realizadas na 

execução das atividades) 

 

NAT. 
DESPESA 

ESPECIFICAÇÂO 
VALOR (EM R$ 1,00) 

Unitário 
Quantidade 

SUBTOTAL POR NATUREZA DE 
GASTO (EM R$ 1,00) 

 Recursos Humanos e encargos (funcionários)    

 Recursos Humanos (PJ, Autônomo/RPP, etc)    

DESPESAS 
CORRENTES 

Material de Consumo    

     

 Serviços de Terceiro – PF ou PJ    

 Reforma (Adequação/Melhorias)    

 Subtotal por Categoria Econômica    

 Construção    

 Ampliação    

DESPESAS DE 
CAPITAL 

Equipamento e Material Permanente   R$ 80.000,00 

 
Automóvel HYUNDAI HB20 1.0 12V FLEX 
SENSE 01 unidade 
 

R$ 80.000,00 1 R$ 80.000,00 

 Subtotal por Categoria Econômica   R$ 80.000,00 

            TOTAL   R$ 80.000,00 

 

9 – CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

 

Nosso projeto visa a aquisição de 01 Automóvel HYUNDAI HB20 1.0 12V FLEX SENSE. 

 

E
M

 R
$

 1
,0

0
)
 

ESPECIFICAÇÂO MÊS 01 MÊS 02 MÊS 03 MÊS 04 MÊS 05 MÊS 06 

Automóvel R$ 80.000,00      

       
       

ESPECIFICAÇÂO MÊS 07 MÊS 08 MÊS 09 MÊS 10 MÊS 11 MÊS 12 

       

       

       

       

        

TOTAL ACUMULADO DE RECURSOS (EM R$ 1,00) R$ 80.000,00 
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Na qualidade de representante legal da PACTOPOA – Programa de Auxílio Comunitário Terapêutico de Porto Alegre 
proponente, declaro, sob as penas da lei, que a entidade apresentou as prestações de contas de valores repassados em 
exercícios anteriores pela Administração pública municipal direta e indireta, que foram devidamente aprovadas, não 
havendo nada a regularizar ou valor a ressarcir.                                                                          

Porto Alegre, 16 de novembro de 2023 

 
Proponente 

Francisco Kieling Lumertz 
Presidente 

10 – DECLARAÇÃO 
 

 

 

11 - APROVAÇÃO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE 

 
 
 

Aprovado 

Local e Data Secretário ou responsável 


